
 
 

INDICAÇÃO Nº 771/2024 

 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                     

Senhores Vereadores,            

                                                 

   

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que 

seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que o Chefe do Executivo 

determine ao Departamento competente desta Municipalidade realize 

estudos visando à possibilidade ampliar o horário de atendimento da 

Unidade Básica de Saúde (UBS) da Vila Rosina, para que passe a operar 

das 7h às 19h 

 

JUSTIFICATIVA: Esta medida permite que 

indivíduos que trabalham em período integral tenham acesso aos serviços 

de saúde sem ter que se ausentar do trabalho. Isso garante um acesso mais 

equitativo aos cuidados de saúde, promovendo a igualdade de 

oportunidades para todos os cidadãos caieirenses. 

 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

 

Câmara Municipal de Caieiras, 12 de setembro de 2024. 

 
Vereador ANDERSON CARDOSO DA SILVA 

BIRRUGA 

1º Secretário 
 

 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
18/09/2024 

 
PRESIDENTE 

 
 


